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PORTARIA N° 168/2010   -  DE 27 DE ABRIL DE 2010.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE: 


Convocar a Professora Elza Block, Leiga, Classe A, para ministra 22 horas/aulas de Artes Gráficas no período vespertino, no Maternal I, II e Pré I-A e B, junto ao CEIN – “Recanto Feliz”, em conformidade com o Artigo 30, Parágrafo 2º e 3º, Incisos I, II e III da Lei Municipal nº. 595/2002, Lei Federal n°. 9394, de 20 de dezembro de 1996 e Deliberação CEE/MS n°. 6363, de 19 de outubro de 2001, a contar seu efeito retroativo a 01/04/2010 à 23/12/2010. Ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação. Revogando-se a Portaria nº. 117/2010. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

. 

FLÁVIO ADREANO GOMES

Prefeito Municipal
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